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EXCELENTÍSSIMO(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DO NATAL - RN 
 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
 
PEDIDO DE PERÍCIA MÉDICA 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
JOÃO MARIA OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, natural de 

Serrinha – RN, solteiro, agricultor, RG n° 2.608.339 SSP/RN, CPF n° 069.371.394-
11, residente e domiciliado no Povoado Pimentas, nº 270, Área Rural, 
Serrinha/RN, CEP 59.258-000, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, por intermédio do seu advogado in fine assinado, este com escritório 
profissional na Avenida Prudente de Morais, nº 3151, Ed. Multi Empresarial, 
Sl.102, Lagoa Seca, Natal/RN, CEP 59.022-310, TEL: (84) 3206-3717, onde recebe 
intimações, com fulcro no art. 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições legais 
aplicáveis à matéria, propor a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, COM 

PEDIDO DE PERÍCIA MÉDICA 
 
   Em face de BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, pessoa 
jurídica de direito privado, com endereço para notificações na Av. Prudente de 
Morais, nº 4022, Lagoa Nova, Natal - RN, CEP 59.056–200, CNPJ nº 
33.055.146/0001-93, www.bradescoautore.com.br, pelas razões fáticas e jurídicas 
a seguir expendidas: 
 

I 
DOS FATOS 

 
No dia 11 de setembro de 2016, por volta das 17h, o Autor trafegava 

na RN que liga os municípios de Monte Alegre à Lagoa Salgada/RN, conduzindo 
a motocicleta HONDA/CG 150 FAN ESI, de placa OJX-7717, quando foi 
surpreendido por um veículo de modelo e placas não identificadas, que freou 
bruscamente à sua frente, não havendo tempo hábil para o desvio, razão pela 
qual o Autor veio a colidir na traseira do referido veículo, ocasionando sua queda 
ao solo. 
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Com o forte impacto ao chão, o Autor ficou gravemente ferido. Foi 
socorrido por uma equipe do SAMU e levado para o Hospital Monsenhor 
Walfredo Gurgel, nesta capital. Após receber os primeiros atendimentos 
médicos, foi diagnosticado trauma em ombro esquerdo, além de fratura exposta 
nos ossos da perna direita, apresentando ainda, lesão lacerante em dorso do pé 
direito com amputação de falange do 2º e 3º pododáctilos, sendo submetido a 
tratamento conservador com imobilização gessada e uso de sintomáticos.  

 
Já em casa, o Autor continuou recebendo acompanhamento 

médico, dando início, após a recuperação, a tratamento fisioterápico, que durou 
alguns meses. 

 
Hoje, apresenta como sequelas, dor residual, além de limitação 

dos movimentos do ombro esquerdo, apresentando ainda, limitação dos 
movimentos da perna e pé direito, provocando no Autor dificuldades para 
erguer e manusear objetos com pesos consideráveis, bem como na sua 
deambulação normal, prejudicando-o na realização de suas atividades 
laborais, cotidianas ou em quaisquer outras atividades que exijam esforço do 
membro superior esquerdo e membro inferior direito. 

 
Os ferimentos sofridos no acidente foram de natureza gravíssima, 

de modo a deixar o Autor acometido da debilidade permanente acima descrita, 
a qual foi constatada após ser submetido perícia com médico contratado pelo 
Convênio de Seguradoras do Seguro DPVAT, o que o tornou merecedor de parte 
da indenização que ora pleiteia. 

 
Em 05 de março de 2018, após encaminhar pedido de indenização 

por invalidez perante uma das seguradoras participantes do consórcio DPVAT, 
o Autor recebeu a quantia de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). Assim, resta 
uma diferença de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), a que o Autor faz jus, 
o que se demonstrará pelos fundamentos jurídicos que se seguem. 

 
II  

DO DIREITO 
DA SUBSUNÇÃO DO CASO CONCRETO À NORMA 

 
Preliminarmente, chamo a atenção de Vossa Excelência para a 

tempestividade da presente demanda, vez que, da data da ocorrência do sinistro 
até o presente momento não transcorreram os três anos de que trata o Código 
Civil de 2002 para o ajuizamento da competente ação de cobrança da indenização 
do seguro ora em tela. Desta feita, resta demonstrado que a presente ação é 
absolutamente tempestiva. 

 
Ultrapassada a matéria preliminar, passa-se a enfrentar o mérito da 

presente demanda, o que não requer maiores esforços. 
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A Lei nº 6.194/74 fez nascer o Seguro Obrigatório DPVAT, criado 
para amparar as vítimas de acidentes causados por veículos automotores de vias 
terrestres. Para tanto, foi criado um consórcio de seguradoras privadas, 
responsável pela administração da verba arrecadada com o pagamento desse 
seguro, o que é feito por proprietários de veículos no momento do licenciamento 
anual junto ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN. Trata-se, 
inclusive, de condição essencial para que os veículos possam transitar pelas vias 
rodoviárias do país. 

 
Esse convênio é responsável, especificamente, pelo pagamento das 

indenizações previstas na lei supracitada para os casos de morte, invalidez 
permanente ou despesas de assistência médica que tenham tido origem em um 
sinistro daquela natureza. 

 
O art. 3º, II, da Lei 6.194/74, contempla que: 
 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º (DPVAT) compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – 
no caso de invalidez permanente” 
 

Desse mandamento legal extrai-se que, sempre que ocorrer um 
acidente envolvendo veículos do qual resultem danos pessoais tais quais os 
descritos pela norma em comento, nasce, paralelamente, a responsabilidade 
desse consórcio de seguradoras de indenizar as vítimas. Não há dúvida de que 
se está a comentar de responsabilidade solidária entre as seguradoras 
participantes do consócio, o que significa dizer que os interessados podem 
requerer de qualquer uma delas, a integralidade de sua indenização, senão 
vejamos: 

"INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
SEGURO OBRIGATÓRIO - DENUNCIAÇÃO DA 
LIDE - DIREITO DE REGRESSO - LEI N. 6.194/74. A 
falta de contratação do seguro obrigatório ou de pagamento 
do prêmio pelo proprietário do veículo não impede o 
recebimento da indenização a que faz jus a vítima de 
acidente automobilístico, podendo o ressarcimento ser 
reclamado junto a qualquer seguradora participante 
do convênio DPVAT, criado pela resolução 06/86 do 
Conselho Nacional de Seguros Privados. Ao consórcio 
constituído pelas sociedades seguradoras é garantido nos 
termos do art. 7º, § 1º, da Lei n. 6.194/74, com a nova 
redação dada pela Lei n. 8.441/92, o direito de regresso 
contra o proprietário do veículo, em face de sua omissão no 
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dever legal de contratar o seguro obrigatório". (DJMG de 
07.05.96 - Jurisprudência Informatizada Saraiva n. 
08). (grifos e destaques nossos) 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. COBRANÇA. QUANTIAS 
INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de 
cobrança de quantias indenizatórias a título de seguro 
obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório que se fez 
correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 
8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, 
inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, apenas, 
divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do 
consórcio de empresas seguradoras tornou possível 
reclamar-se a indenização de qualquer uma das 
empresas conveniadas. Apelo da ré que se dá provimento 
para reformar a sentença de primeiro grau. (APELAÇÃO 
CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cód. 96.001.06208 
TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO 
JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96). Grifos e destaques 
nossos) 

Ainda que o veículo causador do sinistro seja identificado, bem 
como sua respectiva seguradora, à vítima, ainda assim, é facultada a escolha 
dentre as seguradoras consorciadas, acionando qualquer uma delas para realizar 
o pagamento da indenização. Entretanto, é resguardado o direito de regresso da 
Requerida contra o proprietário do veículo causador do acidente. Nesse sentido 
v. APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3/TAMG. Cód. 96.001.06208 TERCEIRA 
CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96. 

 
Importante destacar a existência do interesse processual da parte 

autora, representado pela sua discordância do resultado do processo 
administrativo que se submeteu, e que, a seu ver, lhe pagou indenização inferior 
à devida em razão da sequela que apresenta, o que é corroborado pela 
documentação médica acostada. A esse respeito, os Tribunais Pátrios já vem 
sedimentando o entendimento de que é cabível à vítima de acidente de trânsito 
o pedido de complementação judicial da sua indenização, como se faz no 
presente caso: 

 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO – 
FATO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO NOVO 
CÓDIGO CIVIL. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 
INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO 
DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 
PAGAMENTO VIA ADMINISTRATIVA - 
RECEBIMENTO - QUITAÇÃO - RAZÃO QUE 
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NÃO IMPEDE A PARTE DE PLEITEAR A 
DIFERENÇA EM JUÍZO A QUALQUER 
SEGURADORA - PROVA COMPLEXA PARA 
AFERIÇÃO DA EXTENSÃO DO SINISTRO. 
INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS. 
COMPETÊNCIA ADMITIDA. LAUDO PERICIAL 
FIRMADO POR MÉDICOS- LEGISTAS, PERITOS DO 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICO – 
CIENTÍFICA. RESOLUÇÃO DO CNSP. SUJEIÇÃO À 
HIERARQUIA DE NORMAS. PREVALÊNCIA DA 
LEI. CABIMENTO DO SALÁRIO MÍNIMO PARA 
QUANTIFICAÇÃO DO VALOR RESSARCITÓRIO. 
PRECEDENTES DESTA TURMA. FIXAÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO ESTABELECIDA COM CRITÉRIO. 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1) - O 
direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada marcam a segurança e a certeza das relações 
que, na sociedade, os indivíduos, por um imperativo 
da própria convivência social, estabelecem. Assim, se 
o acidente de trânsito que vitimou a vítima ocorreu na 
vigência do antigo Código Civil, que previa a 
prescrição vintenária, o novo Código, sendo posterior, 
portanto, à ocorrência do fato, sob pena de 
inconstitucionalidade, não poderá retroagir, 
atingindo o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e 
a coisa julgada. 2) - O art. 7º, da Lei nº 6.194/74, 
determina que, em se tratando do seguro denominado 
DPVAT, pelo fato de existir um consorcio 
obrigatoriamente, constituído por todas as 
seguradoras que realizam operações referentes a 
seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal 
consórcio será parte legítima para figurar no pólo 
passivo de demanda que vise o recebimento de 
indenização relativa ao seguro obrigatório, pouco 
importando se a quitação parcial foi efetuada por 
outra seguradora. 3) - Tendo a companhia de seguros 
efetuado o pagamento da indenização 
administrativamente, pode a parte interessada 
pleitear em juízo a complementação do valor 
recebido. 3.1) - O recibo de quitação outorgado de 
forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial 
do quantum legalmente assegurado pelo art. 3º da 
Lei nº 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, 
sendo admissível postular em juízo a sua 
complementação. 4) - Lesão de caráter permanente - 
Comprovação do resultado através de laudo pericial 
expedido por médicos – legistas do Departamento de 
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Polícia Técnico – Científica. 5) - Conforme 
entendimento jurisprudencial, são competentes os 
juizados especiais para conhecer e julgar ações de 
indenização decorrentes de acidente de trânsito, não 
havendo que se falar em prova complexa. 6) – As 
resoluções do CNSP devem ser afastadas, haja vista 
suas sujeições hierárquicas à lei. 7) - Fixação de 
quantum indenizatório baseado no convencimento do 
Magistrado, decorrente da livre apreciação das provas 
carreadas aos autos. 8) - Valor proporcional à extensão 
dos danos e adequado às capacidades das partes. 9) - 
Recurso conhecido e improvido. Sentença 
confirmada. 

 
Não há que se negar a existência e a gravidade do acidente do qual 

foi vítima o Autor, o qual lhe resultou inúmeras consequências físicas 
lastimáveis. A invalidez permanente e o nexo de causalidade entre o acidente e 
as lesões sofridas por ele estão amplamente comprovados por todos os 
documentos juntados a esta inicial. 

 
Quanto à primeira, os documentos médicos acostados, e, 

principalmente, o Exame com médico particular que atendeu o Autor, descrevem 
com riqueza de detalhes todo o infortúnio suportado pelo mesmo após o 
acidente. Da análise de tais documentos, resta patente e cristalino o alto grau de 
debilidade física ocasionado pelo sinistro ora em debate, motivo pelo qual não se 
pode cogitar a possibilidade de ser a Requerida condenada a pagar a indenização 
devida em grau inferior ao máximo. 

 
Outro requisito exigido pela norma em comento é a prova do nexo 

de causalidade entre as lesões e o acidente, o que pode ser demonstrado tanto 
pelo Laudo supracitado como pelo Boletim de Ocorrência Policial acostado. 

 
Da análise de todos esses documentos resta cristalino e patente que 

o Autor enquadra-se, perfeitamente, em uma das hipóteses de cobertura do 
Seguro Obrigatório – DPVAT, qual seja a constante no art. 3º, II, da Lei nº 
6.194/74, o qual impõe o pagamento de indenização de até R$ 13.500,00, nos 
casos de invalidez permanente. Por se ter demonstrado o alto grau de debilidade 
que acomete o Autor, e a sua consequente incapacitação para o trabalho, não se 
pode cogitar a possibilidade de ser a Requerida condenada a pagar a indenização 
devida em grau inferior ao máximo. 

 
Com efeito, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais 

contratos desta natureza – é regulamentado por legislação específica, sendo a 
indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as 
partes não podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da 
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norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a 
proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 

 
Como dantes já afirmado, esse tipo de contenda resume-se à 

capacidade da parte autoral conseguir reunir o feixe de provas que demonstre o 
nexo de causalidade entre o resultado invalidez e o acidente de trânsito que a 
ocasionou. O deferimento da indenização em sede de processo administrativo já 
desincumbiu a parte Autora dessa tarefa, reconhecendo o seu direito, limitando 
o objeto desta demanda à apuração do quantum indenizatório. 

 
A tabela de invalidez incorporada na Lei nº 6.194/74, em 2009, 

serviu para estabelecer os parâmetros de fixação da indenização do Seguro 
DPVAT. A jurisprudência potiguar, utilizando o balizamento legal, vem 
entendendo que não é permitida a dupla graduação, o que tem imposto a fixação 
das indenizações nos patamares máximos previstos para cada sequela, consoante 
se verifica do entendimento uniformizado pelas turmas recursais deste Estado:  

 
EMENTA: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA. CABIMENTO EM CASO DE 
EXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA ENTRE DECISÕES 
PROFERIDAS POR TURMAS RECURSAIS ACERCA 
DE QUESTÕES DE DIREITO MATERIAL. DIRETO 
CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. DEBILIDADE PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. 
SINISTRO OCORRIDO EM 16/01/2009, DATA 
POSTERIOR À VIGÊNCIA DA MP 451/2008, 
CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945/2009, A QUAL 
PASSOU A GRADUAR A EXTENSÃO DAS PERDAS 
ANATÔMICAS OU FUNCIONAIS, CONFORME A 
TABELA ANEXA. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 
PARCIAL. EXISTÊNCIA DE LAUDO OFICIAL. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. DIFERENÇA 
ENTRE O VALOR TABELADO PARA O CASO, DE 
50% DO VALOR INDENIZATÓRIO E A QUANTIA 
RECEBIDA ADMINISTRATIVAMENTE. 
IMPOSSIBILIDADE DE GRADUAR ALÉM DA 
PREVISÃO LEGAL. INCIDENTE DE 
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.  
Diante da existência de divergência entre os entendimentos 
das Turmas Recursais sobre a aplicação do permissivo de 
proporcionalidade às perdas anatômicas ou funcionais 
abaixo dos percentuais legalmente previstos, decorrentes 
dos acidentes ocorridos posteriormente à edição da MP 
451/2008, deve ser firmada a interpretação de que é 
vedada a graduação abaixo do percentual previsto na 
tabela anexa à Lei 6.194/74, após a alteração 
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promovida pela Medida Provisória 451/2008, 
posteriormente confirmada com a Lei 11.495/2009, 
devendo ser aplicada a tabela para cálculo de 
indenização de forma estrita. (IUJ 2010.900764-0, 
Turma de Uniformização dos Colégios Recursais dos 
Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública 
do Estado do Rio Grande do Norte, Relatora para acórdão 
Juíza Virgínia Rêgo Bezerra, julgado em 19.08.2011) 

Frise-se que em se tratando de seguro pessoal, como no caso em 
exame, não se pode investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a 
vida ou a redução da capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa 
econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o que atentaria 
ao princípio da dignidade humana. 

 
Não restando mais nada a se demonstrar ou provar, eis que todas 

as exigências legais foram amplamente atendidas, tem-se que a conjugação dos 
fatos aqui narrados com o direito ora esposado é suficiente para sustentar a 
pretensão do Autor de obter o que lhe é assegurado por lei. Sendo assim, vem à 
presença de Vossa Excelência para obter a plenitude do pleito que se segue. 
 

III  
DO PEDIDO 

 
ANTE O EXPOSTO, é a presente ação para requerer: 
 
a) a dispensa da audiência de mediação/conciliação em razão da 

necessidade de produção de prova pericial prévia; 
 
b)   a citação da Requerida, para, querendo, apresentar defesa, sob 

pena de revelia e confissão, acompanhando o feito em todos os seus ulteriores 
atos, até final decisão que haverá por declarar a procedência da ação, condenando 
a Requerida no quantum pedido; 

 
c) seja o Autor submetido à perícia médica, através de médico 

nomeado por esse juízo e bancado pelo Estado ou pela Ré, a fim de se constatar 
a invalidez permanente já alegada por esta parte e devidamente demonstrada em 
laudo particular acostado; 

 
d) seja julgada totalmente procedente a presente ação para 

condenar a Requerida ao pagamento de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos 
reais), consoante determinado pela Lei n.º 6.194/74, art. 3º, b, em favor do Autor, 
devidamente corrigido desde a data do pagamento a menor (05/03/2018) e com 
a incidência de juros legais contados da citação; 

 
e) a condenação da Ré ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como em honorários de sucumbência na ordem de 20% sobre o 

Num. 31800956 - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091016104416200000030732223
Número do documento: 18091016104416200000030732223



9 

 

valor da condenação, desde que esse jamais seja inferior a um salário mínimo, 
caso em que deverá ser fixado por arbitramento, nos termos do artigo 85° 
parágrafo 8° do Código do Processo Civil; 

 
f) por fim, conceda ao Autor o benefício de postular sob o manto da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, por não ter suporte 
financeiro para arcar com as despesas processuais. 

 
Protesta-se por provar o alegado com o uso de todos os meios em 

direito admitidos, na oportunidade da realização da audiência de instrução e 
julgamento e demais momentos que se faça necessário, em especial de perícia 
médica, a qual deverá ser deferida de plano por esse juízo. 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

 
Natal - RN, 19 de março de 2018. 

 
 
 

GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEIÇÃO 
Advogado – OAB-RN nº 680-A 

 

 

 
QUESITAÇÃO AOS PERITOS: 
 

01. Quais os ferimentos sofridos pelo Autor quando da ocorrência do acidente 
automobilístico narrado nos autos? 
 

02. Da ofensa sofrida resultou perda, inutilização ou comprometimento de 
órgão, membro, sentido ou função? 
 

03. Desses ferimentos resultou debilidade ou deformidade física permanente, 
ou incapacidade permanente para o trabalho no Autor? 
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19/03/2018 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3180082137 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVA
COBERTURA Invalidez

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA
SEGUROS S/A 

 BENEFICIÁRIO JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVA
CPF/CNPJ: 06937139411

Posição em 19-03-2018 17:01:43 
 

Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento na conta
indicada pelo beneficiário. 

 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

05/03/2018   R$ 2.700,00 R$ 0,00 R$ 2.700,00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
14ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0845336-67.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

D E S P A C H O

 

Face ao artigo 13 da Resolução n 35, de lavra do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte (TJRN), de 06 de
setembro de 2017, REMETAM-SE para distribuição entre as 19ª, 20ª, 23ª e 24ª Varas Cíveis desta comarca para que se dê o

regular processamento à causa.
    P.I.C

 

 10 de setembro de 2018NATAL/RN,

 

THEREZA CRISTINA COSTA ROCHA GOMES

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0845336-67.2018.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autor: JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVA

Réu: BRADESCO SEGUROS S/A

 

DESPACHO

 

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos. Desse modo, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em
razão do grande número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de
acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor.
Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do
processo, tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que
não há prejuízo a eventual realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive
sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts. 98 e 99,
§ 3º, do CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do
CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida a produção da referida prova (art. 381, II, do CPC),
ficando desde já nomeado Dr. Uraí de Oliveira, médico, CRM 4315, para atuar como perito no presente
feito.

Intime-se o perito para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar data e hora para realização
da perícia que deverá ocorrer na sala de audiência deste Juízo, podendo as partes apresentarem quesitos e
indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente
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ao sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN,
Exames laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para
informar a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser

.homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.R.I

Natal/RN, 29 de janeiro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

AS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0845336-67.2018.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autor: JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVA

Réu: BRADESCO SEGUROS S/A

 

DESPACHO

 

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos. Desse modo, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em
razão do grande número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de
acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor.
Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do
processo, tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que
não há prejuízo a eventual realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive
sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts. 98 e 99,
§ 3º, do CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do
CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida a produção da referida prova (art. 381, II, do CPC),
ficando desde já nomeado Dr. Uraí de Oliveira, médico, CRM 4315, para atuar como perito no presente
feito.

Intime-se o perito para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar data e hora para realização
da perícia que deverá ocorrer na sala de audiência deste Juízo, podendo as partes apresentarem quesitos e
indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente
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ao sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN,
Exames laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para
informar a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser

.homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.R.I

Natal/RN, 29 de janeiro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

AS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 

Ação: DPVAT - Processo: 0845336-67.2018.8.20.5001

Autor: JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVA

Réu: BRADESCO SEGUROS S/A

 

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO,                     e dou fé que em contato telefônico com o(a) perito(a) ,Dr. Uraí de Oliveira, médico, CRM 4315
este(a) informou aceitar o encargo de atuar nos presentes autos como perito(a) médico(a), informando a data de 29/05/2019, a
partir das 8:00 horas, para realização da perícia médica na parte autora, nesta secretaria da 24ª Vara Cível da Comarca de Natal,
sito na Rua LAURO PINTO, 315, Candelária - CEP 59064-250, Fone: 3616-9300, Natal-RN.

Natal/RN, 26 de março de 2019

MATEUS BANDEIRA

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PESSOAL

PERÍCIA MÉDICA - 29/05/2019 às 8h 

 

AÇÃO: DPVAT - PROC Nº:  0845336-67.2018.8.20.5001

Autor: JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVA

Réu: BRADESCO SEGUROS S/A

                       De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, MM
Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, em conformidade com o disposto no art. 225, inciso VII do CPC.
                        MANDO  o Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação
acima descrita, que, em seu cumprimento, proceda à  do(s) destinatário(s)INTIMAÇÃO PESSOAL
abaixo, se necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário normal, inclusive aos domingos
e feriados, nos termos do art. 252 e 253, bem como seus parágrafos, do CPC, a fim de comparecer perante
este Juízo, no Fórum Des. Miguel Seabra Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 2º andar, Lagoa

, para , portando documento deNova, Natal/RN Perícia Médica a ser realizada no dia 29/05/2019 às 8h
identificação, bem como a documentação pertencente ao sinistro (raio x, tomografias, ressonâncias,
exames laboratoriais) e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.  

DESPACHO:"...Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da realização dos
trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro (raios-x, TC, RNM, exames
laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar."

ADVERTÊNCIA: Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da
realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro implicará em
preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado da lide no estado
em que se encontrar. 

D e s t i n a t á r i o :
J O A O  M A R I A  O L I V E I R A  D A  S I L V A
Povoado Pimentas, 270, ZONA RURAL, SERRINHA - RN - CEP: 59258-000

Natal, 29 de março de 2019

MATEUS BANDEIRA
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE CITAÇÃO

Região: VI

 0845336-67.2018.8.20.5001Ação: DPVAT - Proc nº 

Autor: JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVA

Réu: BRADESCO SEGUROS S/A

                         De ordem do Exmo Sr Dr. Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, na forma da
lei.                      

            MANDA ao Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda à CITAÇÃO do destinatário abaixo, se necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário
normal, inclusive aos domingos e feriados, nos termos dos arts. 252 e 253 do CPC, do CPC, para, querendo, contestar a ação no
prazo de quinze (15) dias.

DESPACHO: "(...) Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, (art. 335, do CPC).(...)"

 Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fatoADVERTÊNCIA:
formuladas pelo autor. (art. 344 do CPC).

 A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que aOBSERVAÇÃO:
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando os códigos, abaixo descritos, sendo
considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Ressalte-se que este
processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio físico
quando houver o patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5
Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18091016170906100000030730520
Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório
DPVAT - João Maria Oliveira da Silva

Outros
documentos

18091016104416200000030732223

Procuração 0071 Procuração 18091016120418500000030732288

Documentos Pessoais 0069
Documento de
Identificação

18091016130813900000030732333
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Comprovante de Residência 0070 Documento de
Comprovação

18091016133806900000030732371

Boletim de Ocorrência 0071
Documento de
Comprovação

18091016140702000000030732400

Documento Médico 01 0073
Documento de
Comprovação

18091016145103200000030732429

Declaração do SAMU 0072
Documento de
Comprovação

18091016153047600000030732465

Comprovante de Sinistro Administrativo
Documento de
Comprovação

18091016160613000000030732500

Despacho Despacho 18091117374330300000030737244
(VCiv) Preparar Ato Judicial(VCiv) Concluso
para despachominuta despacho

Despacho 19013111324579100000037258485

Intimação Intimação 19013111324579100000037258485
Certidão Certidão 19032610250718900000039783366
Intimação Intimação 19032912063798100000039916358

 

   D e s t i n a t á r i o :
B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Avenida Prudente de Morais, 4022, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59056-200

 29 de março de 2019 Natal/RN,

MATEUS BANDEIRA

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao endereço constante no mesmo
e lá estando, CITEI  o  BRADESCO SEGUROS S/A, através de seu representante legal, que
após a leitura do Mandado, exarou o seu ciente e recebeu a contra-fé. O referido é verdade e
dou fé.
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CERTIDÃO

 

 

 

Processo Nº: 0845336-67.2018.8.20.5001

 

 

 

 

Certifico, eu Oficial de Justiça abaixo-assinado, que em cumprimento ao Mandado    de INTIMAÇÃO,dirigi-me aoSítio Pimentas,

    270 Viz. a João do AlhoZona Rural Serrinha– RN, porém não consegui localizar oSr. João Maria Oliveira da Silvaapesar de haver

    perguntado a vários populares ao longo doreferidosítiopor diversas vezes, fui informado que o mesmo reside em Parnamirim-RN

regressando somente nos finais de semana. Obs: Deixei uma via com seus familiares para que repassem ao mesmo quando chegar.

 

Dessa forma, DEIXEI DE INTIMAR  oSr. João Maria Oliveira da Silva, devido o fato narrado.

 

 

O referido é verdade e dou fé.

 

 

Santo Antônio – RN, 15 de abril de 2019.

 

 

____________________________________

Gean Clebson Alves Lopes
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Oficial de Justiça ad hoc

Matrícula: 201420-3
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Juntada de contestação e documentos
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2586801- C3/ 2019-01678/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08453366720188205001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

  

                                                       

                                                BRADESCO SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 1415 - Bela 

Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33055146000193 e SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta 

subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO MARIA OLIVEIRA 

DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/09/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/12/2016. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada pela 

parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 11/09/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.700,00 

(dois mil e setecentos reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.700,00 (DOIS MIL E 

SETECENTOS REAIS). 

 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Súmula 474 do STJ, para apuração do 

quantum. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 16 de abril de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

  

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVA, em curso perante a 24ª 

VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08453366720188205001. 

  

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de:            JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVA

Nº Sinistro: 3180082137

Vitima: JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVA

Data do Acidente: 11/09/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CLEZIANNY FREIRE SILVA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180082137.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 07 de Março de 2018

Carta n°: 12479490

A/C: JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVA

Nº Sinistro: 3180082137
Vitima: JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVA
Data do Acidente: 11/09/2016
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: CLEZIANNY FREIRE SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVA
Valor: R$ 2.700,00
Banco: 237
Agência: 000002114-8
Conta: 0000053573-7
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.700,00

Dano Pessoal: Dedos do pé-Perda anatômica completa de qualquer um dos dedos do pé
10%
Graduação: Em grau completo 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 10%) 10,00%

Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 2.700,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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